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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2022 

ABERTURA PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

 
O Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará 
realizar às 09:00 horas, do dia 17/03/2022, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito Av. 
Padre Gualter Farias Negrão nº 40, Centro, Cruzmaltina, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando o registro de preços para aquisição de urnas 
funerárias, coroa de flores, serviços de ornamentação e serviço de translado de corpos 
cadavéricos em atendimento ao Departamento de Assistência Social do Município de Cruzmaltina 
para o período de 12 (doze) meses. O Edital estará disponível aos interessados em participar da presente 
licitação, no Departamento de Licitações da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, Av. Padre Gualter 
Farias Negrão nº 40, Centro, Cruzmaltina /PR. Maiores informações na sede da Prefeitura do Município 
de Cruzmaltina, endereço supramencionado. Fone: (043) 3125-2000. 
 

Cruzmaltina-PR, 02 de Março de 2022. 
 
 

 
Natal Casavechia 
Prefeito Municipal
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 
CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, Natal Casavechia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado 
pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
a) Processo Nrº              : 11/2022 
b) Licitação Nrº             :            4/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 03/03/2022 
e) Objeto Homologado  : aquisição parcelado de fraldas para o consumo e distribuição 

gratuita, no intuito de atender as necessidades da Secretaria de 
Saúde do Município de Cruzmaltina para o período de 12 (doze) 
meses. 

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES - EIRELLI 
CNPJ/CPF: 32.635.445/0001-34 

Item Descrição Quant. Valor 
Unit. 

Valor. Total 

1 Fralda descartavel, recomendada para incontinencia 
moderada a intensa, pós operatorio ou em casos 
geriatricos. Tipo formato: Unissex anatomico. Possui 
dupla camada de gel superabsorventes e barreiras 
antivazamento, fitas adesivas reposicionaveis, cobertura 
filtrante suave com Aloe Vera. Promove mais segurança 
e conforto, porporcionando até 8 horas de 
proteção.Tamanho: Pequeno; Cintura: 50 cm a 90 cm; 
Kg: de 20 Kg a 40 Kg; Unidade por pacote: 10. 

337,00 R$15,00 R$5.055,00 

2 Fralda descartavel, recomendada para incontinencia 
moderada a intensa, pós operatorio ou em casos 
geriatricos. Tipo formato: Unissex anatomico. Possui 
dupla camada de gel superabsorventes e barreiras 
antivazamento, fitas adesivas reposicionaveis, cobertura 
filtrante suave com Aloe Vera. Promove mais segurança 
e conforto, porporcionando até 8 horas de 
proteção.Tamanho: Medio; Cintura: 75 cm a 110 cm; Kg: 
de 40 Kg a 70 Kg; Unidade por pacote: 08. 

637,00 R$15,00 R$9.555,00 

3 Fralda descartavel, recomendada para incontinencia 
moderada a intensa, pós operatorio ou em casos 
geriatricos. Tipo formato: Unissex anatomico. Possui 
dupla camada de gel superabsorventes e barreiras 
antivazamento, fitas adesivas reposicionaveis, cobertura 
filtrante suave com Aloe Vera. Promove mais segurança 
e conforto, porporcionando até 8 horas de 
proteção.Tamanho: Grande; Cintura: 100 cm a 145 cm; 
Kg: de 70 Kg a 85 Kg; Unidade por pacote: 08. 

2.100,00 R$15,00 R$31.500,00 

4 Fralda descartavel, recomendada para incontinencia 
moderada a intnsa, pós operatorio ou em casos 

412,00 R$15,00 R$6.180,00 
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Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 
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geriatricos. Tipo formato: Unissex anatomico. Possui 
dupla camada de gel superabsorventes e barreiras 
antivazamento, fitas adesivas reposicionaveis, cobertura 
filtrante suave com Aloe Vera. Promove mais segurança 
e conforto, porporcionando até 8 horas de 
proteção.Tamanho: Extra Grande; Cintura: 120 cm a 155 
cm; Kg: acima de 85 Kg; Unidade por pacote: 07. 

1 Fralda descartavel, recomendada para incontinencia 
moderada a intensa, pós operatorio ou em casos 
geriatricos. Tipo formato: Unissex anatomico. Possui 
dupla camada de gel superabsorventes e barreiras 
antivazamento, fitas adesivas reposicionaveis, cobertura 
filtrante suave com Aloe Vera. Promove mais segurança 
e conforto, porporcionando até 8 horas de 
proteção.Tamanho: Pequeno; Cintura: 50 cm a 90 cm; 
Kg: de 20 Kg a 40 Kg; Unidade por pacote: 10. 

113,00 R$15,00 R$1.695,00 

2 Fralda descartavel, recomendada para incontinencia 
moderada a intensa, pós operatorio ou em casos 
geriatricos. Tipo formato: Unissex anatomico. Possui 
dupla camada de gel superabsorventes e barreiras 
antivazamento, fitas adesivas reposicionaveis, cobertura 
filtrante suave com Aloe Vera. Promove mais segurança 
e conforto, porporcionando até 8 horas de 
proteção.Tamanho: Medio; Cintura: 75 cm a 110 cm; Kg: 
de 40 Kg a 70 Kg; Unidade por pacote: 08. 

213,00 R$15,00 R$3.195,00 

3 Fralda descartavel, recomendada para incontinencia 
moderada a intensa, pós operatorio ou em casos 
geriatricos. Tipo formato: Unissex anatomico. Possui 
dupla camada de gel superabsorventes e barreiras 
antivazamento, fitas adesivas reposicionaveis, cobertura 
filtrante suave com Aloe Vera. Promove mais segurança 
e conforto, porporcionando até 8 horas de 
proteção.Tamanho: Grande; Cintura: 100 cm a 145 cm; 
Kg: de 70 Kg a 85 Kg; Unidade por pacote: 08. 

700,00 R$15,00 R$10.500,00 

4 Fralda descartavel, recomendada para incontinencia 
moderada a intnsa, pós operatorio ou em casos 
geriatricos. Tipo formato: Unissex anatomico. Possui 
dupla camada de gel superabsorventes e barreiras 
antivazamento, fitas adesivas reposicionaveis, cobertura 
filtrante suave com Aloe Vera. Promove mais segurança 
e conforto, porporcionando até 8 horas de 
proteção.Tamanho: Extra Grande; Cintura: 120 cm a 155 
cm; Kg: acima de 85 Kg; Unidade por pacote: 07. 

138,00 R$15,00 R$2.070,00 

                                  Valor Total Homologado - R$69.750,00 
Cruzmaltina, 03 de março de 2022.  
 
 

_________________________ 
Natal Casavechia 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 
CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

Conselho Municipal de Assistência Social de Cruzmaltina/Paraná 
Criado pela Lei nº 296/2011 de 31/03/2011 

 
Amparado pelas Leis Federal e Estadual nº 8742 de 07/12/1993 e Lei nº 11.362 de 12/04/1996 

(CMAS-LOAS) 

RESOLUÇÃO 004/2022 

 

Dispõe sobre a Aprovação da reprogramação 
dos recursos remanescentes do ano de 2021 da 
Assistência Social do município de Cruzmaltina, 
e dá outras providências. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CRUZMALTINA, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei nº 296/2011 de 31/03/2011 e por maioria absoluta de seus membros. 

RESOLVE,  

Através de reunião ordinária realizada no dia 17/02/2022, por este Conselho, de Acordo com Ata nº 
03/2022 vem através desta: 

I - Aprovar a reprogramação dos recursos remanescentes do ano de 2021 da Assistência 
Social para o exercício financeiro de 2022. Sendo eles os recursos: 

* Fonte 1021 - conta corrente 19475-1 agência 2056-7 – FEAS – Fundo Estadual de Assistência Social 
– Incentivo de Benefício Eventual, no valor de R$ 2.948,75 aquisição de cestas básicas. 

* Fonte 1024 - conta corrente 19577-4 agência 2056-7   Auxílio Financeiro ações de Saúde Assistência 
Social combate à COVID-19 – L.C nº 173 Inciso I, art. 5° no valor de R$ 12.683,22 (para o pagamento dos 
profissionais que atuam no Sistema Único de Assistência Social (Suas).) 

* Fonte 934 – conta corrente 17.573-0 agência 2056-7 -Bloco de Financiamento Proteção Social 
Básica SUAS – * Fonte 22934 - Incremento Temporário ao Bloco de Proteção Social Básica para 
ações de combate ao COVID-19- * Fonte 10229 -Incremento Temporário a Bloco De Proteção Social 
Básica, no valor de 193.330,64. 

* Fonte 911 - conta corrente 20438-2 agência 2056-7    – FIA – Impacto COVID, no valor de R$10.069,49. 

* Fonte 757- conta corrente 18911-1 agência 2056-7    - Aquisição de Veículo Adaptado FEAS – 
Deliberação 114/2018 CEAS-PR, no valor de R$ 3.232,07 recurso que foi adquirido o ônibus adaptado. 

* Fonte 777 – conta corrente 18423-3 agência 2056-7    FMDCA – Deliberação 62/2016 CEDCA/PR FIA 
SCFV, no valor de R$ 1.207,40, utilizado no SCFV. 

* Fonte 778 - conta corrente 19239-2 agência 2056-7   – Termo de Adesão a deliberação 107/2017 – 
CEDCA/FIA/PR, no valor de R$ 72.205,46 Conselho Tutelar. 

* Fonte 782 – conta corrente 19.877-3 agência 2056-7 Repasse FIA deliberação 084/2019- 
CEDECA/PR, no valor de R$ 9.842,32, Fortalecimento da Atuação dos Conselhos Municipais de Direitos 
da Criança e do Adolescente 
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* Fonte 783 -  conta corrente 19.896 x agência 2056-7 Repasse FIA deliberação 089/2019- 
CEDECA/PR, no valor de R$ 30.755,33, Apoio e Fortalecimento de Projetos de Atenção a Crianças e 
Adolescentes em Situação de Vulnerabilidade e Risco Social ( Violência Digital/Cyberbulling ) 

* Fonte 910 - conta corrente 19530-0 agência 2056-7    – Recursos Federais Emergencial para ações 
do Suas no Combate ao COVID -19, no valor de R$ 5,57, utilizado para aquisição de EPI. 

* Fonte 936 - conta corrente 17.570-6 agência 2056-7  Componente para Qualificação de Gestão do 
SUAS, no valor de R$ 5.195,87 

* Fonte 940- conta corrente 17.567-6 agência 2056-7  Bloco de Financiamento da Gestão do 
Programa Bolsa Família e Cadastro único – portaria MDS 113/2015, no valor de R$ 22.152,66. 

II – Esta Resolução entrará em Vigor na data de sua Publicação. 

 
Cruzmaltina, 17 de fevereiro de 2022. 

 
 
 

_____________________________________ 
Francisco Bergson Nunes da Silva 

Presidente do CMA 
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